Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e cinq6uenta e um minutos, teve início a 263ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, nas dependências do SENAI, sito na rua Doutor Murici, nº 259, Costeira -São José dos Pinhais.Presentes: Gelson Costa (SINTRACON); Thais Mire Ferreira Luz Lopes (SENAI); Eroisa Limarcela Alves (ACIAP); Celso Martins (SINDIMETAL/PR); Marcos Santos ( SINDIRU); Vilson Marques da Silva e Silmara do Rocio Claudino (SETRAB); Adriano Martins Xavier (SEMED), Denny E. Yamashita (SENAC); Rosely de Paula Schmitt (Ministério do Trabalho); José Roberto Athayde (SMC); Almir Pereira Monteiro (METALREPA); Maria Izabel Pomblon Machado (SEMHA); Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP).  Justificaram ausência: Afonso Rendak (STTR-SJP). A reunião teve como pauta: 1. Aprovação da Ata da reunião anterior; 2-Informes da Presidência; 3- Projeto Lei de Placas- 4 - V Conferência Municipal do Trabalho :Definição coordenador/relator de grupo;Orientação para elaboração de propostas; 4-Palavra facultada; 5-Encerramento – 1 Aprovação da Ata da reunião anterior: O Presidente Gelson saudou aos conselheiros agradecendo a presença e seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 262ª para apreciação. A ata foi aprovada sem ressalvas; 2. Informes do Conselho:. O Presidente informou a ausência do Conselheiro Afonso (SINTRACON) em razão de cirurgia e também conselheiro Almir ( METALREPA) por motivo de doença.3.- Projeto Lei de Placas: O projeto da “ LEI de Placas” tendo como objetivo criar identificação padrão para que os trabalhadores e ou comunidade em geral possam identificar empresa e solicitar fiscalização quando necessária. foi apresentado ano passado e vetado pela Câmara com a justificativa de que trata de direito econômico. Conselheira Eroisa (ACIAP) levou ao jurídico da entidade e manifestou-se contraria ao reenvio, pois onera o empresário honesto. Houve outras manifestações pela ampliação do número de fiscais para coibir ação de empresas não formalizadas que não respeitam as leis trabalhistas e/ou legislação ambiental. Após as manifestações o Presidente colocou em votação duas propostas : 1ª) criação de comissão para aprimorar o projeto 2ª) pela retirada do mesmo. Resultado foi pelo não envio do projeto, sendo 08 votos pelo encerramento de projeto.  V Conferência Municipal de Trabalho: Presidente Gelson passou ao srº Vilson para as definições de coordenadores dos grupos e demais providências para a Conferência. Srº Vilson Informou que para o grupo de Qualificação profissional as funcionárias da Secretaria Municipal do Trablaho, Cássia e Kelly, farão a coordenação e relatoria das propostas. Para o grupo de escolarização a coordenação ficou a cargo da conselheira Tais e relatoria da Conselheira Eroiza. No grupo Pessoa com deficiência ficou o Conselheiro Adriano para coordenar e relatoria a servidora Adriana Mello (SETRAB). Vilson expôs que cada grupo poderá apresentar ate 05 (cinco) propostas e 03 (moções), sendo aprovadas pela maioria dos integrantes do grupo. Reforçou que os conselheiros podem levar as propostas/moções previamente estruturadas, para passar pela apreciação dos grupos. AS propostas e moções aprovadas nos grupo irão a plenária para votação final. Conselheira Marisa repassará aos conselheiros o projeto de LEI nº3383, Altera o art.93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a forma de cálculo das quotas e a contratação de pessoas com deficiência na própria localidade, projeto este de autoria do então Deputado Leopoldo Meyer. Conselheira Marisa explicou ressaltou que seja aproveitado o momento da conferência para realizar moção a ser enviada solicitando alteração da LEI, solicitando que as cotas sejam cumpridas pelas empresas nos locais em que estão sediadas. Atualmente as empresas podem cumprir as cotas somente num CNPJ. Citado exemplo da Volkswagen que cumpre a lei através da sede em São Paulo. Ao contratar onde a empresa esta sediada, serão oportunizados empregos aos deficientes ali residentes. 4-Palavra facultada: A Conselheira Tais convite aos presentes a abertura dia 03 de junho as 14 horas, na praça Rui Barbosa em Curitiba, curso de qualificação, workshops gratuitos.Os cursos será realizados nas unidades Moveis do SENAI.  5-Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado o Sr.º Presidente Gelson agradeceu a presença de todos e às 10 (dez) horas e 35 (trinta e cinco) minutos, encerrou a reunião da qual para constar registro, eu, Silmara do Rocio Claudino, lavrei a presente ata, sendo a mesma assinada por mim e pelo Presidente do Conselho Municipal do Trabalho.

